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Resumo

O SARS Cov 2 determinou uma nova forma de 
actuação no âmbito da saúde pública. O ano de 
2020 ficou marcado pela declaração da pande-
mia de COVID-19, e com a rutura dos serviços 
de saúde. Os Estados viram-se obrigados a 
recorrer à sua autoridade, com a implementa-
ção de estados de exceção constitucional, para 
procurar mitigar os efeitos desta pandemia 
que se revelou implacável. Com o estado de 
exceção a ação policial reverteu-se em opera-
cionalizar as limitações impostas pelos Esta-
dos, que se consubstanciavam em limitação de 
limitações de direitos com repressão sobre os 
infratores. Neste sentido pretende-se aflorar a 
forma como a ação policial da Polícia de Segu-
rança Pública foi exercida neste contexto. O 
estudo teórico leva-nos a aduzir que a sua ação 
foi diferenciada, por estar subordinada à axio-
logia do estado excecional, congregando nesta 
dinâmica a abordagem participativa e cívica 
dos cidadãos.
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Abstract
Rule of Law versus Pandemic: The Action of 
the National Public Security Police

SARS Cov 2 determined a new way of doing public 
health. The year 2020 was marked by the declara-
tion of the COVID-19 pandemic and the break-
down of health services. States were forced to resort 
to their authority, with the implementation of 
constitutional states of exception, to try to mitigate 
the effects of this pandemic, which proved to be 
relentless. With the state of exception, police action 
reverted to operationalizing the limitations im- 
posed by the states. It embodied restrictions in liber- 
ty and human rights with repression of the infrac-
tors. In this sense, we intend to outline how the 
police action of the Public Security Police was 
exercised in this context. The theoretical study 
leads us to deduce that its action was differentiated, 
for being subordinated to the axiology of the excep-
tional state, congregating in this dynamic the par-
ticipative and civic approach of the citizens.

Keywords: COVID-19; Democratic and Rule of 
Law State; Action; Police; Exceptional States
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1. Introdução

A metamorfose da sociedade é um processo inevitável, porquanto, esta transmu-
tou-se para uma sociedade mais turbulenta e esmaecida de princípios, naquilo a 
que muitos designam de uma mudança de Era (Levisky, 2007). De facto, existe uma 
“força destruidora em toda a natureza, esta força que nada cria senão para destruir-
-se e destruir o que cerca ao mesmo tempo” (Goethe, 1771). A irreversibilidade do 
processo de globalização económica, social, cultural, de saúde (Morgado, 2013) 
permitida pelas tecnologias, congrega em si mesmos elementos de profusão de 
acontecimentos e externalidades positivas e negativas.
Na sociedade contemporânea, as ameaças e riscos à sociedade (terrorismo, aqueci-
mento global, pandemias) são, na sua maioria, de cariz não-governamental, não se 
encontram associados a uma nação, apresentam diversas formas, e tornam-se 
inclusive imprevisíveis acabando muitas das vezes por atingir os pilares dos Esta-
dos de direito democráticos (Elias, 2013). Tanto os riscos, como a incerteza e a inse-
gurança sempre caminharam lado-a-lado com o ser humano, todavia, atualmente 
a sociedade enfrenta “nova categoria de riscos que se não forem prevenidos podem 
originar consequências irreversíveis” (Ribeiro, 2011, p. 129).
O risco de pandemia tem sido equacionado ao longo dos anos. No The Global Risk 
Report 2020 essa possibilidade tem sido referida, todavia só nos relatórios de 2017 e 
2018 é que a mesma assumiu relevância, pelo posicionamento 4.º e 5.º lugar, 
respetivamente, no Top 5 Global Risks in Terms of Impact (World Economic Forum, 
2020). Em 2020, essa hipótese confirmou-se de uma forma sem precedentes na 
sociedade atual. De facto a dimensão sanitária nem sempre foi objeto de análise, 
sendo que a maior parte dos riscos eram identificados Para Portugal cingiam-se  
a: i) país e território (por exemplo, envelhecimento da população, emigração, 
ensino), ii) problemas económico-financeiros (corrosão e corrupção do tecido social 
e dos serviços públicos), iii) de problemas de integração europeia (fragilidade  
da economia); iv) sectores estratégicos da economia (controlo por multinacionais); 
e, v) dependência energética (pouca diversificação de energias) (Morgado e Men-
des, 2013, 2014 e 2015).
O dilema sanitário tornou-se um desafio que alterou o status quo, o modo de vida, 
e o equilíbrio estrutural da economia, da segurança e da sociedade. Neste contexto, 
os Estados confrontaram-se com a dinâmica de Kant quanto à liberdade, de saber 
como são possíveis a liberdade e a necessidade (Kant, 2013).
Aliado a este surto pandémico surgem medidas restritivas associadas em alguns 
casos a estados de emergência e similares, causando um terrível impacto na vida 
de milhões de pessoas, mudando em grande escala a maioria das democracias 
ocidentais. 
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A implementação das medidas, acompanhando o crescente número de infeções, 
compreendera diligências de distanciamento social, uso de máscaras em público, 
quarentenas voluntárias e lockdown’s (Bradford et al., 2020; Canestrini, 2020; Jones, 
2020; Kooistra et al., 2020; Perry e Jonathan-Zamir, 2020; Reicher e Stott, 2020a;  
Reicher e Stott, 2020b; Van Rooij et al., 2020).
Neste contexto, o outrora defendido por (Zucca, 2009) de que os direitos indivi-
duais e a liberdade devem ser garantidos pelos Estados de direito aquando da 
regulação da vida privada e pública, foram suspensas em prol da saúde pública. 
Apesar da valia destes princípios em momentos de crise económica, mudanças 
tecnológicas, ambiente de paz instável representativas da sociedade de incerteza 
(Mendes e Morgado, 2017), essa valia não se coadunou face a uma emergência 
sanitária. Perante esta, o indivíduo foi obrigado a excluir-se do seu sistema de rela-
ções humanas, pelo que lhe foi subtraído a personalidade, a autonomia e autode-
terminação, semelhante ao universo kafkaniano de A Metamorfose (Kafka, 2021).
A nova realidade, especialmente durante a vigência dos estados de emergência (mas 
não só), leva a que haja um reforço dos poderes das forças de segurança (FS), para o 
cumprimento e fiscalização das medidas. Este entorno leva a que autores como 
Albuquerque (2020), refiram que em alguns casos as medidas tomadas no Reino 
Unido, são tão limitadoras que se corria o risco de se transformar num “Estado 
policial”. No seu entender, as democracias europeias “aprovaram restrições mani-
festamente excessivas aos direitos fundamentais” (Albuquerque, 2020, p. 47).
Decorrente deste cenário, importa perceber qual o impacto que este reforço de 
poderes da Polícia criou no seio da sociedade, especialmente no que diz respeito à 
sua ação policial. A forma como a comunidade se posiciona face à Polícia, e a forma 
como reconhece a sua autoridade como legítima, são fundamentais na sustentabi-
lidade de qualquer instituição, bem como o Estado que representa, especialmente 
quando esta detém o monopólio do uso legítimo da força (Crowl, 2017; Herbert, 
2006; Kääriäinen, 2007; Worden e McLean, 2017).
No seu conjunto, as forças e serviços de segurança portugueses (FSS) procuraram 
durante todo o estado de emergência uma abordagem progressiva. Esta tinha como 
propósito atingir a proporcionalidade e o equilíbrio entre a proteção da saúde 
pública e a contenção da pandemia, procurando o cumprimento da lei sem descu-
rar o respeito pelos direitos, liberdades e garantias dos cidadãos (EMEE, 2020a, 
2020b e 2020c). O mesmo aconteceu durante as situações de exceção administrativa, 
baseadas na Lei de Bases da Proteção Civil (LBPC) que vigoraram ao longo do ano 
de 2020, que apesar de não apresentarem medidas tão restritivas quanto as que 
vigoraram durante o estado de emergência, as mantidas reverteram-se num empe-
nho constante das FS, na sua fiscalização e cumprimento.
É importante procurar estudar a ação policial face a determinadas situações de 
crise, como por exemplo ataques terroristas (Jonathan-Zamir e Weisburd, 2013).  
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A pandemia de COVID-19 levou a que essa necessidade emergisse, havendo uma 
real preocupação com a forma como esta afetou a relação entre a sociedade e a 
autoridade dos Estados, bem como das suas polícias, devido à resposta a esta crise 
sanitária (Jones, 2020; Kooistra et al., 2020; Perry e Jonathan-Zamir, 2020; Reicher e 
Stott, 2020a; Van Rooij et al., 2020). Como refere Jones (2020, p. 3) “a forma como a 
polícia reagirá nesta crise atual terá impactos duradouros na legitimidade e nas 
relações polícia-comunidade muito para além do alcance da pandemia”.
Pelo exposto, pretende-se neste estudo teórico avaliar e verificar a ação policial e os 
seus contornos no Estado de direito em regime de estados excecionais no combate 
à epidemia. 
Para este desígnio, o artigo segue a estrutura formal dos estudos teóricos, com a 
introdução, estado de arte; Perspectivas/directrizes, Discussão/Conclusão.

2. Estado de Arte

A garantia da legalidade democrática, da segurança interna e dos direitos do cida-
dão são apanágio da atuação policial. As existências de mecanismos previstos na 
Constituição da República Portuguesa (CRP), para a garantia da liberdades e direi-
tos humanos, convergem para a necessidade de segurança pública, a defesa da 
ordem jurídica, a garantia da segurança interna. Estes elementos ratificam a rele-
vância da atuação policial num Estado de Direito Democrático. O respaldo desses 
mecanismos consubstancia-se na legislação nacional e internacional, não obstante 
os mesmos serem estruturantes e aplicáveis a quase todas as situações de crise que 
se convertam em tendências securativistas da intervenção da polícia, ou seja da 
intervenção estatal.
Não obstante o seu primacial fundamento, um estado excecional pode subverter 
estes elementos, causando disrupção na ação policial, enquanto garante do dis-
posto na CRP. As diretrizes dos estados de exceção decorrentes da pandemia pro-
vocada por SARS-COV” é disso exemplo.

2.1. O Direito versus Pandemia Covid-19

A 11 de março de 2020, a OMS declara oficialmente a pandemia de COVID-19  
(Ghebreyesus, 2020; Murphy, et al., 2020). Por todo o mundo os Estados redobra-
ram esforços para combater esta calamidade de saúde pública, sendo que para além 
de medidas de reforço sanitário, muitos Estados avançaram com restrições em 
certos direitos e liberdades (nomeadamente o direito de circulação e liberdades 
económicas, entre outros). Surgiram por todo o mundo diversos países a imple-
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mentar estados de exceção (entre eles Espanha, Itália, França, Alemanha, etc), 
semelhantes aos que a Constituição Portuguesa consagra. ´
Estes estados de exceção são as modalidades mais intensas do estado de necessi-
dade no Direito constitucional português (Miranda, 2018). No âmbito securitário, 
tem surgido recentemente um aumento de situações que faz com que se equacione 
este tipo de regimes de exceção, pondo à prova as unidades estruturais do Estado, 
especialmente do prisma orgânico-administrativo. Vejamos como exemplo o do 
terrorismo internacional, que materializa sérias dificuldades às FS, e que obrigou a 
França a instaurar um estado de emergência devido aos ataques terroristas que 
assolaram aquele território (Silva, 2016).
Num Estado de Direito Democrático, e mais concretamente no Estado Português, 
só pode haver lugar à restrição dos direitos, liberdades e garantias nos casos expres-
samente previstos na lei constitucional (art.º 18 da CRP) enquadrando-se como o 
princípio da autorização constitucional expressa. As situações onde as regras gerais 
do Estado podem ser suspensas enquadram-se nos estados de exceção referidos no 
art.º 19 da CRP (Elias, 2020; Gouveia, 2011, 2020; Miranda, 1986, 2018; Silva, 2016), 
nomeadamente o Estado de Sítio e Estado de Emergência.
Importa ainda referir, que no caso português para além dos estados de exceção 
constitucional, encontramos os estados de exceção administrativa, sendo que os 
utilizados em 2020, tiveram por base a Lei de Bases da Proteção Civil (LPBC), 
nomeadamente a situação de alerta, contingência e calamidade.
Com a declaração de pandemia por parte da OMS a 30 de janeiro de 2020, o pri-
meiro recurso legal a ser utilizado por parte do Governo foi a declaração da situa-
ção de alerta em todo o território nacional, a 13 de março de 2020 segundo o 
Despacho conjunto do MAI e MS, n.º 3298-B/2020. Este estado teve como intuito de 
conter e controlar as possíveis linhas de contágio de COVID-19, cuja previsão seria 
vigorar até dia 9 abril de 2020 (Leite, 2020).
Conforme refere Freitas (2020, p. 46) “entre a declaração do estado de emergência e 
a da situação de calamidade, deverão ser ponderados, designadamente, a extensão, 
a intensidade e a gravidade dos danos antecipados ou causados pela calamidade 
em causa”. A estes acresce a necessidade de ter em conta a adequação de meios e a 
sua capacidade para a resolução do problema, sendo que há diversas medidas que 
não podem ser implementadas numa situação de calamidade, mas apenas numa 
situação de exceção constitucional.

2.2. A Ação Policial

Incumbe ao Estado garantir a segurança de todos os cidadãos, bem como a dos seus 
bens e outros direitos consagrados no ordenamento jurídico português. Sendo que 
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a Polícia tem como função a prossecução e garantia da segurança interna consti-
tuindo o “braço prossecutor e rosto visível da prossecução de uma das tarefas fun-
damentais do Estado”, deverá sempre considerar o princípio do respeito pela 
dignidade da pessoa humana como pilar fundamental (Valente, 2019, p. 137).
Um estado liberal deverá ser proporcional na sua intervenção, deixando a socie-
dade funcionar com o mínimo de perturbação, potenciando assim a expressão dos 
seus cidadãos. Compete-lhe ainda assegurar a manutenção geral da ordem, funda-
mentadas nas constituições que fornecem o pilar no que é permitido e proibido ao 
Estado, criando um conjunto de regras que vinculam o comportamento do mesmo 
(Herbert, 2006).
Outrora, as formas de policiamento tinham por base a reação ao crime, numa ótica 
de ocupação do terreno, e o combate e controlo da criminalidade baseava-se na 
promessa da punição e prisão dos delinquentes (Sunshine & Tyler, 2003). Todavia, 
mesmo que a Polícia executasse a sua missão de forma eficaz, o seu método poderia 
não ter o apoio da comunidade (O’Brien & Tyler, 2019; Sunshine & Tyler, 2003; 
Tyler, 2002). Há que considerar que a Polícia não se cinge ao combate ao crime e 
fiscalização de trânsito. São-lhe atribuídas diversas tarefas: i) prevenção do terro-
rismo; ii) ordem pública em grandes eventos, e, iii) investigação criminal (Huq, et 
al., 2016). Porém, o primado da ação policial é garantir o direito à segurança aos 
cidadãos (Clemente, 2010).
A interação polícia-cidadão pode dar-se de diversas formas: desde pequenas abor-
dagens relacionadas com ilícitos de qualquer tipo, à comunicação de um crime ou 
prestação de informações, são inúmeras as situações e podem levar a diferentes 
dinâmicas (Jackson e Pósch, 2019). Os polícias não são apenas responsáveis por 
este tipo de tarefas, todos representam a ordem na sua sociedade, pelo que são o 
exemplo na sua comunidade (Hough, et al., 2010; Wolfe & Piquero, 2011), porque 
o seu comportamento em relação aos cidadãos induz a sentimentos de pertença e 
identidade social perante os quais se identifica uma cooperação ativa (Bradford, 
2014). 
É também o cidadão, na sua individualidade, que deve procurar cooperar com a 
Polícia e com o Estado, na defesa de um objetivo que deve ser comum a todos: a 
segurança e tudo o que dela deriva (Clemente, 2000). “As pessoas concedem poder 
à polícia em troca de ordem social; cedem poder e autoridade à polícia em troca de 
regulação social e justiça (...)” (Bradford et al., 2014, p. 567). A Polícia detém o uso 
legítimo do recurso à força para impor a sua autoridade, sendo que esta deriva do 
Estado e da confiança que a sociedade lhe confere (Kääriäinen, 2007; Jackson et al., 
2013). De facto, a sociedade “não abdica da liberdade e anseia pela segurança” 
(Clemente, 2010, p. 144).
Os polícias encontram-se legitimados a recorrer à força e à coerção para a aplicação 
da lei. Este recurso encontra-se balizado por normas legais, internas e até pelas 
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expectativas da sociedade. Podemos referir dois tipos de uso da força por parte da 
Polícia, por um lado o uso razoável, ou seja, aquele que é proporcional à gravidade 
da ameaça e que é suficiente para a cessar, por outro, o uso excessivo da força 
quando o recurso à força é superior à gravidade da ameaça, mostrando-se, portanto 
um recurso desproporcional (Gerber e Jackson, 2016).
Ao longo da sua existência as forças policiais sempre foram escrutinadas e contesta-
das pela sociedade. Como refere (Haberfeld, 2016, p. 296) a “sociedade democrática 
muda de um extremo para outro, de acusações de racismo e uso excessivo da força, 
um modelo “guardião” verdadeiramente falhado, para as exigências de um conceito 
de “guerreiro”(…)”. Devemos ter presente que sempre que os polícias falham aos 
olhos dos cidadãos, violando a lei ou até mesmo as expectativas da sociedade, sur-
gem várias consequências, muitas vezes diferentes, irregulares e inconsistentes face 
a cada situação (Harkin, 2015). Hoje, os cidadãos esperam demais da Polícia, graças 
a uma ideia romantizada sobre a ação policial (Haberfeld, 2002).
Ao interagir com as pessoas, um polícia transmite a forma como se posiciona den-
tro da sociedade, ou dentro de determinado grupo. Se apresentar um tratamento 
baseado na dignidade e respeito para com o cidadão, reforça o seu estatuto como 
um membro importante daquele grupo social, caso não o faça, e opte por um trata-
mento oposto, depreciativo ou humilhante, transmite à sociedade que a Polícia não 
valoriza os cidadãos do grupo (Gau et al., 2012). “Quando as pessoas confiam na 
polícia por ser justa, decente e respeitosa, é mais provável que a polícia seja consi-
derada legítima” (Bradford et al., 2014, p. 248). No entanto, é de referir que o público 
espera sempre que os polícias exibam uma boa postura e autocontrolo, mesmo face 
a provocações, por muito insultuosas que estas sejam (Haberfeld, 2016).
Tradicionalmente, a sociedade considera mais legítimas as polícias que efetiva-
mente combatem o crime, prendendo criminosos em que a consequência imediata 
é o desencorajar a prática de ilícitos criminais (Hinds e Murphy, 2007), bem como 
as instituições policiais que apostam na visibilidade policial de determinada comu-
nidade, porquanto transmite ao cidadão que a Polícia se encontra a exercer a sua 
função de combater o crime (Hawdon et al., 2003). 
A sociedade reconhece a autoridade e o poder da Polícia, não só quando esta atua 
de forma justa, ou quando previne e combate eficazmente o crime na sua zona, mas 
também quando a ordem social da comunidade é mantida, revelando aqui a impor-
tância de uma vertente mais ampla da ação policial no seio comunidade (Bradford 
et al., 2014; Tyler, 2004). Podemos, portanto, referir que a atividade policial é de 
extrema importância no seio da sociedade. Segundo Clemente (2010), a vida social 
assenta em determinadas regras e encontra-se constantemente a sofrer certas agres-
sões, devido a comportamentos desviantes do sujeito. Segundo o autor, o compor-
tamento individual oscila entre a conformidade e a transgressão. Se existe uma 
norma, há de igual modo o seu desvio; é inevitável, portanto, um plano de norma-
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lidade expectável e uma desviância associada. “Cada sociedade tem a sua margina-
lidade: o crime é um facto universal” (Clemente, 2010, p. 145). 
O papel do público na interação com a polícia é importante para todo o sistema 
judicial. as denúncias, a cooperação com investigações, cooperação enquanto teste-
munhas, a simples desobediência a uma ordem etc. Tudo isto pode ter repercussões 
neste mesmo sistema. Por este facto tem existido um esforço por parte da Polícia 
em adaptar o policiamento moderno para que se promova uma melhoria da perce-
ção pública acerca da instituição e da própria aplicação da lei, fomentando a coope-
ração e aumentando a autoridade da Polícia (Hamm et al., 2017; Papp et al., 2019; 
Tyler, 2003; Tyler e Jackson, 2013). A Polícia depende da legitimidade percecionada 
pelo cidadão para garantir o seu apoio, cooperação e a conformidade (Gau, 2014), 
por sua vez esta é crucial na legitimidade mais ampla dos Estados democráticos, a 
sua ligação ao cumprimento da lei e a forma como aplica a força. Todos estes fatores 
modelam a legitimidade policial. O conhecimento e o entendimento dos seus ante-
cedentes são cruciais para o cidadão e consequentemente a sociedade considerar a 
sua Polícia legítima. Com base nesta agnição a consequência visível será a tendên-
cia para cooperar, ajudando no controlo e combate da criminalidade (Bradford et 
al., 2014; Jackson et al., 2012; Tyler, 2006).

3. Perspetivas e Diretrizes

Por todo o mundo, a resposta dos estados implicou recurso a situações de exceção, 
nova legislação e um reforço evidente dos poderes da Polícia e outras entidades 
(Canestrini, 2020; Fradella, 2020; Leite, 2020; Popelier, 2020). Nesta crise de saúde 
pública sem precedentes é expectável que a Polícia responda ativamente e coopere 
na resolução do problema, seguindo as orientações do Governo. Porém, a forma de 
atuação se for demasiado militarista, demonstrando falta de cuidado ao nível da 
justiça processual, poderá resultar em situações de agitação social e desordem 
pública, provocadas pela perda de confiança e legitimidade da Polícia (Jones, 2020; 
Reicher e Stott, 2020a; Reicher e Stott, 2020b).
De ressalvar que estando na linha da frente da pandemia, os polícias colocam as suas 
vidas em risco, por duas razões. A primeira é a essência da sua profissão, e a segunda, 
a carência de equipamentos de proteção e interação com pessoas (Fradella, 2020). 
Com a pandemia assiste-se a um acréscimo de responsabilidades derivadas da res-
posta pandémica que são anexadas às que a Polícia tem em situações de normali-
dade (prevenção criminal, ordem pública, atividade administrativa). Este acréscimo 
poderá não resultar forçosamente num aumento de trabalho no seio da instituição, 
mas sim em menos recursos disponíveis para o serviço ordinário (Perry e Jonathan-
-Zamir, 2020).
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Apesar de determinados países instaurarem estados de emergência que limitam 
direitos fundamentais, constitucionalmente consagrados, como aconteceu em Por-
tugal, as Polícias devem ter o cuidado de procurar honrar esses direitos, apesar das 
suas limitações (Fradella, 2020). Se por um lado, há quem compreenda e apoie as 
medidas ditadas pelos Estados e operacionalizadas pelas FS, por outro, há quem 
ache que estas mesmas medidas são desnecessárias, desproporcionais e violam os 
direitos fundamentais (Bradford et al., 2020). O receio de “estados policiais” emer-
giu (Albuquerque, 2020), devendo todos procurar “proteger o direito à saúde  
bem como o Estado de direito e impedir que o vírus infecte o Estado de direito” 
(Canestrini, 2020, p. 122).
É claro que haverá sempre quem viole o que é determinado, nomeadamente a 
distância social, as limitações de acesso a determinados locais, os confinamentos, 
entre outras situações. A Polícia, deverá então procurar, através do diálogo, em vez 
da abordagem punitiva (autuação), uma abordagem pedagógica, explicando a 
necessidade de determinadas medidas (Jones, 2020). Foi esta a abordagem usada 
por Portugal desde março de 2020, “o aconselhamento em vez da punição; a adesão 
em vez de repressão” (EMEE, 2020a, p. 47, 2020b, p. 55, 2020c, p. 66). Este tipo de 
abordagem, que passa de uma posição de autoridade e poder, para uma forma de 
postura mais justa e de respeito pelo cidadão, reforça a opinião pública acerca da 
Polícia e promove a cooperação e acatamento das normas e ordens legais (Sunshine 
e Tyler, 2003; Tyler, 2002)
O recurso a modelos de policiamento comunitário poderá ser útil para a resposta a 
esta crise pandémica (Fradella, 2020), sendo de igual forma crucial que todos os 
poderes que sejam confiados à Polícia sejam claros, consistentes e transparentes, 
para não quebrar a relação de confiança com o cidadão (Palmer, 2020). O ideal será 
informar e levar a que “as pessoas hajam com base nos seus sentimentos de obriga-
ção e responsabilidade, envolvendo-se em comportamentos auto-reguladores” 
(Tyler, 2004, p. 91). 
Os poderes das FS não se redefinem por fatores pandémicos. De facto, as FS detêm 
diversos poderes coercivos para aplicar aos incumpridores, porém o ideal será pro-
curar deixar a sociedade promover a sua autorregulação, ou um controlo social 
informal, mais eficiente e menos dispendioso que qualquer tipo de policiamento  
ou controlo oficial exercido pelas autoridades (Kääriäinen, 2007; Jackson, 2018; 
Jackson e Bradford, 2009; Tyler, 2004 e 2011).
Todavia, como Perry e Jonathan-Zamir (2020) referem, há uma relutância tácita dos 
cidadãos em aceitar a regulamentação de emergência como uma lei, levando a que 
ao não cumprimento voluntário, e à não comunicação das infrações presenciadas 
em relação a outros crimes. Carece acrescentar que as leis e outras normas, em 
situações de normalidade constitucional, apresentam uma certa ambiguidade, 
podendo ser interpretadas de forma diferente até no seio de uma só instituição, o 
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que pode causar confusão alguma na sociedade (Haberfeld, 2016). Numa situação 
de exceção esse risco acaba por ser potenciado, havendo situações em que surgem 
sérias dúvidas na aplicação da lei (Leite, 2020; Palmer, 2020; Perry e Jonathan-
-Zamir, 2020).
As decisões que os polícias tomam são diferentes da maioria das outras profissões, 
uma vez que estas podem ter implicações sérias na vida dos cidadãos (podendo em 
certos casos ser situações de vida ou morte). Para além destas implicações, de cariz 
individual, podem também causar problemas no equilíbrio da sociedade, havendo 
consequentemente distúrbios na ordem social e até casos de desordem generali-
zada (Haberfeld, 2016). Numa situação de crise como esta, esse equilíbrio é ténue, 
culminando por vezes em situações de conflito social (Reicher e Stott, 2020a). Numa 
sociedade onde a desordem seja aparente e exista falta de coesão social no seu seio, 
há uma maior probabilidade do julgamento sobre a Polícia e responsabilização por 
isso, levando a que haja uma consequente falha no reconhecimento da sua autori-
dade e respeito (Bradford et al., 2014).
Conforme refere Tyler (2004, p. 87) “quando as pessoas sentem que uma autori-
dade é legítima, autorizam essa autoridade a determinar qual será o seu compor-
tamento dentro de um determinado conjunto de situações”, sendo crucial em 
tempos de crise que se avalie e fomente os processos que levam a que a sociedade 
reconheça as suas FS como legítimas, e assim facilite a sua atuação (Jones, 2020). 
No entanto, quanto mais temerem pela sua segurança, mais facilmente o cidadão 
poderá aceitar o emprego de violência, desde que o objetivo seja a sua proteção 
(Jackson et al., 2013).
Durante o ano de 2020, Portugal passou por dois períodos excecionais (sendo que 
o último transitou para 2021), e entre estes vivenciou diversas limitações impostas 
pelas situações de exceção administrativa da LBPC.
Apesar de ser a 13 de março de 2020 que o Governo Português avança com a tenta-
tiva de resposta à pandemia, é a 18 de março, com a declaração do estado de emer-
gência que uma nova realidade surge: as medidas e limitações que colidiram com 
direitos fundamentais, impostas pelo estado de exceção. Nessa primeira declaração, 
é no art. º 32 º, sobre a epígrafe de “Fiscalização”, que surgem as forças e serviços de 
segurança com o seu papel de fiscalização e cumprimento das diretivas emanadas 
pelo governo português durante o estado de exceção (Dec. n.º 2-A/2020, 2020).
Optou-se por diversas ações de fiscalização nas principais vias rodoviárias, tirando 
partido de cada força de segurança existente, com intuito de procurar que os cida-
dãos acatassem as medidas implementadas, nomeadamente o confinamento à sua 
residência e a ausência de deslocações desnecessárias. Importa ainda acrescentar a 
preocupação da fiscalização e controlo de parques públicos, praças, estações de 
transportes, bem como dos estabelecimentos que mantiveram a atividade (EMEE, 
2020a). 
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Nos diferentes níveis de ação policial, micro (indivíduo – cidadão), meso (famílias 
– equipas de ação, por exemplo patrulhas) e macro (sociedade/país/países – Polí-
cias), a ação policial passou a ser mais abrangente, porquanto lhe foi afeta tarefa de 
fiscalização no âmbito da pandemia e que envolve os três níveis de interação.

4. Discussão/Conclusão 

Num momento de excecionalidade um dos maiores desafios da Polícia foi a pro-
cura de um equilíbrio no momento de conturbação sanitária, gerindo a sua ação 
policial, e que permitisse, num momento em que os direitos e liberdades funda-
mentais foram questionadas, manter o livre e legítimo exercício dos mesmos.
Neste entorno, enquanto rosto de uma democracia, impôs-se também à ação poli-
cial um novo caminho, que se transmutou, para além dos valores de liberdade e dos 
direitos humanos face a um inexorável fenómeno sanitário extraordinário e pandé-
mico que reforçou a necessidade de se converter temporariamente alguns dos direi-
tos adquiridos, por forma a condicionar e a suster a evolução do vírus.
O caminho da garantia e do exercício de um Estado democrático, em que prevale-
cem os direitos humanos, não é simples, nem fácil. É sempre um trajeto e um pro-
jeto temerário para a Polícia, que lhe exige “uma consciência jus constitucional de 
que a sua ação incide sobre seres humanos e não sobre entes abstratos invisíveis” 
(Valente, 2012, p. 260). Esta audácia é consubstanciada pela génese jurídico-consti-
tucional e sociológica da ação policial. O inimaginável fenómeno pandémico trans-
formou o olhar sobre o Estado democrático e de direito, tendo-se apropriado dos 
seus elementos constituintes, a liberdade e a garantia dos direitos fundamentais 
dos cidadãos.
O momento de crise securitário-sanitária revelou que a Polícia estava subordinada 
a axiologia do estado excecional, que temporariamente transfigurou o Estado cons-
titucional de direito material social e democrático. Neste desiderato, enquanto voz 
e ação do Estado, prevaleceu o papel de ator de manutenção científica inteligente 
da segurança de cariz sanitária que estava imbuída de novas diretrizes governa-
mentais díspares das constitucionais, à semelhança e transversais a uma miríade de 
países, cumpridas em função dos valores, princípios e axiomas constitucionais, 
contribuindo para uma abordagem participativa e cívica de todos os cidadãos.
O desafio com que a Polícia, a Constituição e o cidadão se deparou ante esta crise 
de saúde pública, que colocou restrições na liberdade e direitos humanos, impôs-
-lhe uma ação policial diferenciada, retirando o componente hermenêutico-consti-
tucional de liberdades e direitos fundamentais, cumprindo a ordem jurídica 
imposta em regime de excecionalidade.
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